
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI N° 8.171, DE 17 DE JANEIRO DE 1991

Dispõe sobre a Política Agrícola.
....................................................................................................................................................................

CAPÍTULO VI
 DA PROTEÇÃO AO MEIO AMBIENTE E DA CONSERVAÇÃO DOS RECURSOS NATURAIS

....................................................................................................................................................................

Art. 25. O Poder Público implementará programas de estímulo às atividades de interesse
econômico apícolas e criatórias de peixes e outros produtos de vida fluvial, lacustre e marinha,
visando ao incremento da oferta de alimentos e à preservação das espécies animais e vegetais.

  * Artigo com redação dada pela Lei nº 10.990, de 13/12/2004.

Art. 26. A proteção do meio ambiente e dos recursos naturais terá programas plurianuais e
planos operativos anuais elaborados pelos órgãos competentes, mantidos ou não pelo Poder Público,
sob a coordenação da União e das Unidades da Federação.
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